
INDICAÇÃO Nº 
2334
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para o custeio da Irmandade da Santa Casa da Misericórdia de Santos.
JUSTIFICATIVA

A Irmandade da Santa Casa da Misericórdia de Santos, foi fundada em 1542, por Braz Cubas, fidalgo português e líder do povoado de São Vicente, e seu primeiro prédio foi inaugurado no dia 1° de novembro de 1543. A construção da segunda estrutura foi concluída em 1665, no Campo da Misericórdia, atual Praça Visconde de Mauá. 

Em 1836 Dr. Cláudio Luiz da Costa inaugurou o terceiro prédio, junto ao Monte Serrat, o qual foi parcialmente destruído em 1928 por um deslizamento de terra. A quarta e atual instalação foi inaugurada no dia 02 de julho de 1945 pelo presidente Getúlio Dornelles Vargas. 

A Santa Casa de Santos foi o primeiro hospital do Brasil e é uma instituição filantrópica fundamental no cenário de assistência à saúde. É considerado o maior hospital da Região Metropolitana da Baixada Santista, dispondo de aproximadamente 700 leitos hospitalares, tendo como média mensal 2.500 internações, com destaque também para os atendimentos com características ambulatoriais, emergência e urgência, os quais superam mais de 1000.000 procedimentos mensais nas três esferas de complexidade: alta, média e baixa. 

Os serviços estão distribuídos em 37 especialidades médicas, ressaltando seus três centros cirúrgicos: Central, Obstétrico e Oftalmológico, os quais disponibilizam de forma conjunta 23 salas operatórias.
 

Dentre as classificações regulamentadas pelo Ministério da Saúde, destaca-se também o registro de Hospital Tipo III em Urgência, mantendo equipe médica de plantão em jornada diária ininterrupta de 24 horas nas especialidades: Clínica Médica, Pediatria, Oftalmologia, Cardiologia, Ginecologia e Obstetrícia, Anestesia; Especialidades Cirúrgicas-Geral, Traumato-Ortopedia, Plástica e Neurocirurgia.

Através do presente dispositivo legal pretende-se destinar recursos no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para o custeio da Irmandade da Santa Casa da Misericórdia de Santos.
Sala das Sessões, em

Deputado Gil Lancaster
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